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PROJETO DE LEI N.0R /2008

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

"Proíbe a comercialização de bebidas
alcoólicas às margens das Rodovias do
Estado".

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre

decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1° Fica proibida a comercialização de bebidas alcoólicas

às margens das rodovias Estaduais .

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação .

Sala de Sessões : "DEP. FRANCISCO CARTAXO".

08 de abril de 2008 .

DONALD FERNANDES DA COSTA
DEPUTADO PSDB/Ac

Valorize a vicJa,nào use drogas .
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JUSTIFICATIVA

0 presente projeto tem por objetivo contribuir para a

diminuição dos casos de acidentes em estradas estaduais motivados por

Pesquisa da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ)

com vítimas fatais de acidentes de trânsito mostra que o álcool estava

presente em cerca de 75% dos casos .

Coibir a venda de bebidas alcoólicas nas rodovias estaduais

significa salvar centenas de vidas em nosso estado .

Sala de Sessões : "DEP. FRANCISCO CARTAXO".

08 de abril de 2008 .

'$' a~~b1t,
DONALD FERNANDES DA COSTA

DEPUTADO PSDB/Ac

rize a vrda,nào use drogas .
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